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GABINETE DO PREFEITO
───────────────────────────────────

DECRETO Nº 2.143, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Altera parcialmente o Decreto Municipal nº 2.042, de 15 de 
outubro de 2024, que dispõe sobre a instituição e a nomeação 
de membros da Comissão Intersetorial do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, do Município de 
Caraguatatuba e dá outras providências.”

MATEUS VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e, 

CONSIDERANDO a solicitação contida no memorando nº 
030/2025 da Secretaria Municipal de Assistência Social, para 
alteração de membros da Comissão Intersetorial do Programa 
de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, do Município de 
Caraguatatuba, 

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão Intersetorial 
do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no Município 
Caraguatatuba, instituída e nomeada pelo Decreto Municipal 
nº 2.042, de 15 de outubro de 2024, que passa a ser composta 
dos seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social:

Titular: Gabriela Garcia de Castro, matrícula nº 16.338, que 
coordenará os trabalhos;

Suplente: Lourianne de Oliveira Bastos Rodrigues, matrícula 
nº 14.168.

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: Silvyane Luanda Prata Jerônimo, matrícula nº 
23.850;

Suplente: Ana Cláudia Ferreira de Oliveira, matrícula nº 
16.476.

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:

Titular: Ernesto dos Santos Neto, matrícula nº 13.475;

Suplente: Evelise Bustamante de Freitas, matrícula nº 7.742.

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Esportes:

Titular: Danilo de Oliveira, matrícula nº 20.090;

Suplente: Andressa do Prado Lourenço, matrícula nº 18.420.
V - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo:

Titular:  Luiz Fernando do Espírito Santo, Matrícula nº 
13.309;

Suplente: Victor Stankunas Araújo, matrícula nº 26.277.

VI - Representantes da Fundação Cultural de 
Caraguatatuba: 

Titular: Mariana Rocha Rosseti Dias da Silva, matrícula nº 
352;

Suplente: Thayná Costa Fernandes de Aguiar Oliveira, 
matrícula nº 359.

Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto 
Municipal nº 2.042, de 15 de outubro de 2024. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data, providenciando-
se a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 13 de março de 2025.

MATEUS VENEZIANI DA SILVA
Prefeito Municipal

───────────────────────────────────
DECRETO Nº 2.144, DE 13 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre as diretrizes para a implantação do Comitê 
Gestor do Sistema Municipal de Atenção às Urgências 
e Emergências de Caraguatatuba - COGEMUE, em 
conformidade com o disposto na Política Nacional de Atenção 
às Urgências.”

MATEUS VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria do Ministério da 
Saúde nº 1.863, de 29 de setembro de 2003, que institui a 
Política Nacional de Atenção às Urgências, a ser implantada 
em todas as unidades federadas, respeitadas as competências 
das três esferas de gestão; 

CONSIDERANDO que, de acordo com a Portaria do 
Ministério da Saúde nº 1.864, de 29 de setembro de 2003, 
que institui o componente pré-hospitalar móvel da Política 
Nacional de Atenção às Urgências, por intermédio da 
implantação de Serviços de Atendimento Móvel de Urgência 
em municípios e regiões de todo o território brasileiro: SAMU 
- 192, as Secretarias Municipais de Saúde deverão constituir 
e coordenar Comitês Gestores Municipais do Sistema de 
Atenção às Urgências, garantindo a adequada articulação entre 
os entes gestores e os executores das ações,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a implantação do 
Comitê Gestor do Sistema Municipal de Atenção às Urgências 
e Emergências de Caraguatatuba - COGEMUE, vinculado à 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° O Comitê Gestor do Sistema Municipal de Atenção 
às Urgências e Emergências de Caraguatatuba - COGEMUE 
tem por finalidade atuar como espaço de formulação, 
monitoramento e avaliação das ações de prevenção, promoção 
e assistência à saúde na área de urgência e emergência no 
âmbito do município de Caraguatatuba, atuando como órgão 
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consultivo da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 3° Compete ao Comitê Gestor do Sistema Municipal 
de Atenção às Urgências e Emergências de Caraguatatuba - 
COGEMUE:

I - elaborar o Plano Municipal de Atendimento às Urgências 
e Emergências, em consonância com a Política Nacional de 
Urgência e Emergência, apresentando-o ao gestor municipal e 
ao Conselho Municipal de Saúde;

II - avaliar e monitorar a implantação e cumprimento do 
Plano Municipal de Atendimento às Urgências e Emergências 
após sua aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde e 
homologação pelo gestor municipal, em consonância com a 
Política Nacional e Estadual desta área, estimulando o processo 
de controle social em toda a sua amplitude, no âmbito dos 
setores público e privado e seguindo as diretrizes do Sistema 
Único de Saúde – SUS;

III - ampliar os espaços de divulgação de ações de promoção 
e prevenção aos agravos agudos à saúde realizando palestras, 
seminários, simulados de emergência e catástrofes, estimulando 
a ampla participação da sociedade;

IV - incentivar a participação permanente dos usuários dos 
serviços de urgência através dos diferentes mecanismos de 
controle social;

V - garantir a massiva divulgação de informações relativas 
ao perfil assistencial dos diversos equipamentos de urgência 
e emergência e a forma mais adequada de sua utilização e 
acionamento;

VI - propor prioridades, métodos e estratégias para a formação 
e educação permanente dos trabalhadores que prestam 
assistência nas áreas de urgência e emergência;

VII - criar, coordenar e supervisionar Comissões Intersetoriais 
e outras que julgar necessárias, inclusive grupos de trabalho 
para diversas áreas de atuação dos equipamentos de urgência 
e emergência;

VIII - propor e monitorar a implementação de protocolo 
único para o trabalho conjunto dos diversos equipamentos 
de urgência, otimizando recursos, repactuando fluxos e 
fortalecendo a regulação médica do Serviço de Atendimento 
Móvel  de Urgência - SAMU;

IX - propor e monitorar a implementação de protocolo único 
para a cobertura de grandes eventos e acionamento para 
catástrofes;

X - propor e monitorar a implementação de protocolo único 
para o acolhimento de todos os pacientes com agravos agudos 
à saúde, nas diversas portas de urgência, segundo critérios de 
risco;

XI - estabelecer sistematicamente rotina para diagnóstico, 
acompanhamento e encaminhamento de questões relativas às 
diversas formas de violência;

XII - estimular a criação de espaços, nos diversos equipamentos 
de urgência, para acompanhamento de indicadores de atenção 
dos casos atendidos, efetivando o seu papel enquanto 
observatório de todo o sistema;

XIII - acompanhar de forma permanente os processos de 
financiamento que possam ser revertidos para o Sistema de 
Atenção às Urgências;

XIV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento sistemático 
com os Ministérios Públicos, com o Poder Legislativo e a 

mídia, bem como com setores relevantes não representados no 
Comitê;

XV - articular-se com outros Comitês Municipais com o 
propósito de cooperação mútua e de estabelecimento de 
estratégias comuns para o fortalecimento do sistema de atenção 
às urgências;

XVI - acompanhar o processo de desenvolvimento e 
incorporação científica e tecnológica na área de atenção às 
urgências, visando à observação de padrões éticos compatíveis 
com o desenvolvimento sociocultural do país;

XVII - articular e apoiar, sistematicamente, o Comitê Estadual 
de Urgência e Emergência e os diversos equipamentos regionais 
de urgência e emergência visando à formulação e realização de 
diretrizes básicas comuns e a consequente potencialização do 
exercício das suas atribuições legais; 

XVIII - divulgar suas ações através dos diversos mecanismos 
de comunicação social;
 
XIX - manifestar-se sobre todos os assuntos de sua competência.

Art. 4° O Comitê Gestor do Sistema Municipal de Atenção 
às Urgências e Emergências de Caraguatatuba - COGEMUE 
será composto por Plenário, Comissões, Grupos de Trabalho e 
Secretaria Executiva.

§ 1° O Plenário do Comitê será o fórum de deliberação plena 
e conclusiva.

§ 2° O Comitê realizará Reuniões Ordinárias, de forma 
periódica e Reuniões Extraordinárias, conforme definido em 
seu Regimento Interno ou conforme aprovado em Plenário.

Art. 5° O Comitê Gestor do Sistema Municipal de Atenção às 
Urgências e Emergências de Caraguatatuba – COGEMUE será 
composto pelos seguintes representantes:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo um deles da área de Urgência e Emergência, que ficará 
responsável por sua Coordenação;

II – 1 (um) representante do Hospital Regional do Litoral 
Norte;

III – 1 (um) representante da Casa de Saúde Stella Maris;

IV – 1 (um) representante da Unidade de Pronto Atendimento 
- UPA;

V – 1 (um) representante do Serviço de Atendimento Móvel de  
Urgência - SAMU;

VI – 1 (um) representante da Defesa Civil;

VII – 1 (um) representante da Secretaria de Mobilidade Urbana 
e Proteção ao Cidadão;

VIII – 1 (um) representante do Corpo de Bombeiros;

 IX – 1 (um) representante da Policia Militar;

X – 1 (um) representante da Polícia Civil;

XI – 1 (um) representante da Polícia Rodoviária Estadual;

XII – 1 (um) representante da concessionária que administra a 
Rodovia dos Tamoios.

§ 1º Cada um dos órgãos ou entidades integrantes do 
COGEMUE deverá indicar, por escrito, representantes titulares 
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e suplentes.

§ 2º Os membros do COGEMUE terão direito a voz e voto nas 
reuniões.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 13 de março de 2025.

MATEUS VENEZIANI DA SILVA
Prefeito Municipal

───────────────────────────────────
DECRETO Nº 2.145, DE 17 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre os procedimentos para o licenciamento e 
controle ambiental de empreendimentos e atividades de 
impacto local, na forma que especifica.”

MATEUS VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio 
ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas e 
preservar as florestas, a fauna e a flora, conforme estabelece o 
art. 23, incisos VI e VII, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 140, de 08 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre as competências da 
União, Estados e Municípios em matéria ambiental, atribuindo 
à esfera municipal o licenciamento ambiental das atividades de 
impacto local;

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, que dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação 
nativa do Bioma Mata Atlântica, que estabelece que o corte ou 
a supressão de vegetação primária ou secundária nos estágios 
médio ou avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica, 
ficam condicionados à compensação ambiental, em áreas 
localizadas no mesmo Município ou região metropolitana;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 6.660, de 21 de 
novembro de 2008, que regulamenta dispositivos da Lei nº 
11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe que, para 
fins de cumprimento do disposto nos arts. 17 e 32, inciso II, 
o empreendedor deverá destinar, mediante doação ao Poder 
Público, área equivalente no interior de unidade de conservação 
de domínio público, pendente de regularização fundiária, 
localizada na mesma bacia hidrográfica, no mesmo Estado e, 
sempre que possível, na mesma microbacia hidrográfica; 

CONSIDERANDO que o licenciamento é um dos instrumentos 
de gestão ambiental disposto na Lei Federal nº 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, que estabelece a Política Nacional do Meio 
Ambiente e instituiu o SISNAMA - Sistema Nacional de Meio 
Ambiente;

CONSIDERANDO a Deliberação Normativa CONSEMA nº 
1, de 08 de fevereiro de 2024, amparada no art. 9º, XIV, alínea 
"a", da Lei Complementar Federal nº 140, de 08 de dezembro 
de 2011, que fixa a tipologia para o licenciamento ambiental 
municipal de empreendimentos e atividades que causem ou 
possam causar impacto ambiental de âmbito local;

CONSIDERANDO as competências legais da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente Agricultura e Pesca;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 907, de 21 de junho 
de 2001, que dispõe sobre a regulamentação do artigo 224, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, que criou o Conselho 
Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto estabelece normas, critérios e 
procedimentos para o licenciamento ambiental municipal de 
atividades de impacto local, compreendendo intervenções em 
vegetação e em áreas ambientalmente protegidas, atividades 
que utilizem recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação do meio ambiente.

Parágrafo único. Serão licenciadas as tipologias para os 
empreendimentos e atividades que causem ou possam causar 
impacto ambiental de âmbito local, nos termos do art. 9º, 
inciso XIV, alínea “a”, da Lei Complementar Federal nº 
140, de 08 de dezembro de 2011, definidas pela Deliberação 
Normativa CONSEMA nº 1, de 08 de fevereiro de 2024 e 
demais tipologias definidas por legislação municipal.

Art. 2º Para fins deste Decreto consideram-se:

I – impacto ambiental de âmbito local: impacto ambiental 
direto que não ultrapassar o território do Município;

II – porte: dimensão física do empreendimento mensurada 
pela área construída em metros quadrados (m²) ou hectare (ha), 
extensão em metros (m), diâmetro em metros (m), e volume 
em metros cúbicos (m³) ou pela capacidade de atendimento em 
número de usuários;

III – potencial poluidor: possibilidade de um empreendimento 
ou de uma atividade causar poluição, assim considerada a 
degradação da qualidade ambiental resultante de atividades 
que direta ou indiretamente:

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem estar da população;
b) criem condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c) afetem desfavoravelmente a biota;
d) afetem as condições estéticas ou sanitárias do meio 
ambiente; e,
e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos;

IV – natureza da atividade: enquadramento da atividade de 
acordo com sua origem industrial ou não industrial, utilizando-
se, quando possível, a Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas – CNAE, Subclasses 2.1, ou listagem que vier a 
substituí-la;

V - licenciamento ambiental: procedimento administrativo 
pelo qual o órgão ambiental licencia a localização, instalação, 
ampliação e operação de empreendimentos e atividades 
utilizadores de recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental;

VI - autorização: ato administrativo por meio do qual o órgão 
ambiental municipal permite a supressão de vegetação nativa, 
o corte de árvores nativas isoladas e a intervenção em área de 
preservação permanente – APP; 

VII - licença ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão 
ambiental estabelece as condições, restrições e medidas 
de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo 
empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, 
instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadores dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aqueles que, sob qualquer forma, 
possam causar degradação ambiental.

VIII - regularização de supressão de vegetação nativa: ato 
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administrativo pelo qual o órgão ambiental regulariza uma 
supressão de vegetação nativa que ocorreu sem a devida 
autorização;

IX - restauração ecológica: intervenção humana intencional 
em ecossistemas degradados ou alterados para desencadear, 
facilitar ou acelerar o processo natural de sucessão ecológica;

X - projeto paisagístico: projetos de áreas públicas, como 
parques e praças, abrangendo tanto a criação de novas 
áreas, quanto o redesenho e renovação de espaços já 
existentes, incluindo a vegetação, a morfologia do terreno, os 
equipamentos de lazer, o mobiliário urbano, a circulação, os 
passeios e a iluminação, em que se admite somente o plantio 
de espécies nativas do bioma local.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS PARA O LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL E PARA A AUTORIZAÇÃO

Art. 3º A solicitação de licenciamento ou autorização deverá 
ser feita por formulário próprio, fornecido pela Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, devendo 
ser protocolado eletronicamente junto à Prefeitura Municipal, 
devidamente preenchido e acompanhado de cópia dos 
documentos e informações previstos nos Anexos deste Decreto.

Parágrafo único. Constatada a necessidade de complementação 
de documentos ou informações constantes nos estudos e 
projetos apresentados pelo requerente do licenciamento ou 
autorização, a SMAAP notificará o interessado, estabelecendo 
prazo para a adoção das providências.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca, mediante decisão motivada, poderá modificar as 
condicionantes e as medidas de controle e adequação, suspender 
ou cancelar uma licença ou autorização quando constatar:

I - violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou 
norma legal;

II - omissão ou falsa descrição de informações relevantes que 
subsidiaram a expedição da licença ou autorização;

III - superveniência de riscos ambientais e de saúde.

Art. 5º A licença ambiental não suprime as demais licenças 
exigidas por outros órgãos públicos ou pela própria Prefeitura.

Seção I 
Do Licenciamento Ambiental de Atividades e 
Empreendimentos Potencialmente Poluidores

Art. 6º Compete ao Município, por meio da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca:

I - a análise técnica de documentos, projetos e estudos 
ambientais;

II - a execução de vistorias e inspeções técnicas, quando 
necessárias;

III - a emissão de pareceres técnicos;

IV - o licenciamento e a fiscalização das atividades de impacto 
ambiental direto, que não ultrapassem os limites territoriais 
do Município, observando as normas federais, estaduais e 
municipais para o licenciamento e a fiscalização ambiental;

V - avaliar a extensão territorial dos impactos ambientais 
das atividades objeto de pedido de licenciamento e, no caso 
de impactos, mesmo indiretos, que ultrapassem os limites 
territoriais municipais, encaminhar o pedido à CETESB 

para que promova o licenciamento, ouvindo-se os demais 
municípios afetados.

Parágrafo único. O licenciamento ambiental de atividades 
na forma preconizada neste Decreto abrange a autorização 
para a execução dos espaços edificados, instalação, operação 
de equipamentos e obras complementares necessárias à sua 
operação, sem prejuízo ao disposto na legislação ambiental, 
urbanística e edilícia municipal.

Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca, nas hipóteses de licenciamento ambiental, expedirá, 
após análise técnica, as seguintes licenças:

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do 
planejamento do empreendimento ou atividade, aprovando sua 
concepção e localização, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 
atendidos nas próximas fases de sua implementação;

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do 
empreendimento ou atividade de acordo com as especificações 
constantes dos planos, programas e projetos aprovados, 
incluindo as medidas de controle ambiental e demais 
condicionantes, da qual constituem motivo determinante;

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da 
atividade ou empreendimento, após a verificação do efetivo 
cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as 
medidas de controle ambiental e condicionantes determinados 
para a operação.

§ 1º As licenças ambientais indicadas no caput deste 
artigo poderão ser emitidas sucessiva, isoladamente ou 
simultaneamente, conforme a complexidade da análise e o 
porte da atividade ou quando a avaliação técnica da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca concluir 
pela viabilidade de emissão concomitante, sendo neste caso 
definida como Licenciamento Único (LU).

§ 2º A licença ambiental poderá englobar outras autorizações 
municipais referentes aos procedimentos acessórios necessários 
à implantação física da atividade licenciada no imóvel onde 
estará situada, de forma a racionalizar o trâmite burocrático.

Art. 8º As licenças terão os seguintes prazos de validade:

I - a Licença Prévia (LP) terá validade de até 1 (um) ano;

II – a Licença de Instalação (LI) terá validade de, no mínimo, 
o prazo estabelecido pelo cronograma de instalação do 
empreendimento ou atividade, não podendo ser superior a 3 
(três) anos;

III – a Licença de Operação (LO) e Licença Única (LU) terá 
validade de acordo com os planos de controle ambiental e será 
de até 3 (três) anos.

§ 1º A renovação da Licença de Operação (LO) e da Licença 
Única (LU) deverá ser requerida com antecedência mínima de 
90 (noventa) dias da expiração do prazo de validade fixado na 
respectiva licença.

§ 2º Caso o interessado não solicite a renovação da licença 
ambiental no prazo estipulado no §1º deste artigo, a licença 
perderá sua validade e o processo ambiental será arquivado, 
ficando impedido de exercer as atividades licenciadas.

Art. 9º As atividades e empreendimentos em fase de instalação 
no Município deverão regularizar o exercício da sua atividade, 
submetendo-se, no que couber, ao disposto neste Decreto. 

Art. 10. As licenças ambientais concedidas pela CETESB 
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antes da publicação deste Decreto permanecem válidas e, 
após a expiração de sua validade, deverão se submeter ao 
licenciamento municipal.

Art. 11. As atividades ou empreendimentos sujeitos ao 
licenciamento ambiental junto à CETESB, por meio de 
Avaliação de Impacto Ambiental, deverão solicitar a Declaração 
de Manifestação Técnica junto a Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, conforme definido no 
parágrafo único do artigo 5º da Resolução CONAMA nº 237, 
de 19 de dezembro de 1997.

Seção II
Da Autorização de Supressão de Vegetação

Art. 12. A autorização para corte de exemplares arbóreos 
isolados ou de vegetação nativa no Município de Caraguatatuba 
compreende:

I - Autorização para corte de exemplares arbóreos isolados 
nativos e exóticos;

II - Autorização para corte de vegetação nativa nos estágios 
sucessionais inicial e médio de regeneração.

Art. 13. Considera-se exemplar arbóreo isolado qualquer 
vegetação de porte arbóreo, composta por indivíduos vegetais 
lenhosos, de espécies nativas ou exóticas, com ocorrência 
isolada e diâmetro do caule à altura do peito (DAP) superior 
a 5 (cinco) centímetros, cujo local de ocorrência e inserção 
não se classifique em nenhuma das tipologias de vegetação 
estabelecidas pelas Resoluções CONAMA nº 10, de 1º de 
outubro de 1993, nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 417, de 
23 de novembro de 2009 e pela Resolução Conjunta SMA-
IBAMA-SP nº 01, de 17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que 
vierem a sucedê-las ou complementá-las.

Art. 14. Considera-se vegetação nativa qualquer fragmento 
de vegetação que atenda os critérios de classificação pelas 
Resoluções CONAMA nº 10, de 1º de outubro de 1993, nº 
07, de 23 de julho de 1996, nº 417, de 23 de novembro de 
2009 e pela Resolução Conjunta SMA-IBAMA/SP nº 01, de 
17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que vierem a sucedê-las ou 
complementá-las.

Subseção I
Das Autorizações para Corte de Exemplares Arbóreos 

Isolados em Áreas Particulares

Art. 15. O corte de exemplares arbóreos isolados, de 
espécies nativas ou exóticas só poderá ser realizado mediante 
autorização prévia emitida pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca.

Art. 16. Para pedidos de autorizações para corte de exemplares 
arbóreos isolados, superior a 10 (dez) exemplares arbóreos, 
além dos documentos constantes no Anexo III, deverá 
obrigatoriamente ser apresentado relatório fotográfico 
contendo, ao menos, uma foto para cada exemplar arbóreo que 
se pretende cortar. 

Art. 17. A compensação para corte:

I – de até 30 (trinta) exemplares arbóreos isolados nativos ou 
exóticos deverá ser realizada mediante a doação de 10 (dez) 
mudas de espécies nativas para cada exemplar arbóreo que se 
pretende cortar;

II - de 30 (trinta) a 60 (sessenta) exemplares arbóreos isolados 
nativos ou exóticos deverá ser realizada mediante a doação de 
10 (dez) mudas de espécies nativas para cada exemplar arbóreo 
que se pretende cortar e/ou por meio de restauração ecológica 
e/ou projeto paisagístico, ficando a critério do requerente o 

modo de compensação;
III - de 60 (sessenta) ou mais exemplares arbóreos isolados 
nativos ou exóticos deverá ser realizada mediante a doação de 
10 (dez) mudas de espécies nativas para cada exemplar arbóreo 
que se pretende cortar e/ou por meio de restauração ecológica 
e/ou projeto paisagístico, ficando a critério da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca escolher 
qual o tipo de compensação será adotada.

Art. 18. Obrigatoriamente as mudas devem possuir no 
mínimo 1 (um) metro de altura e serem provenientes de 
viveiros regulares, acompanhadas por Nota Fiscal que 
indique as espécies e respectivas quantidades, sendo aceitas 
exclusivamente as espécies indicadas pela Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca.

Art. 19. Para compensação para corte de exemplares arbóreos 
por meio de restauração ecológica ou projeto paisagístico o 
número de árvores a compensar, nos termos deste artigo, será 
convertido em área, observando-se a proporção de:

I - para restauração ecológica: 1 (uma) árvore suprimida por 
10 m².

II - para projeto paisagístico: 1 (uma) árvore suprimida por 
20m².

Art. 20. Excepcionalmente poderá ser autorizada a supressão 
de exemplares arbóreos nativos isolados ameaçados de 
extinção ou considerados relevantes, verificadas as seguintes 
hipóteses:

I – risco à vida, à rede elétrica ou ao patrimônio, desde que 
comprovados por meio de relatório da Defesa Civil ou laudo 
técnico de profissional habilitado; 

II - ocorrência de exemplares localizados em áreas urbanas 
para execução de obras com comprovada inexistência 
de alternativas locacionais e que não coloque em risco a 
sobrevivência da espécie; 

 III - realização de pesquisas científicas; 

IV - utilidade pública, desde que atestada por profissional 
habilitado que justifique a necessidade.

Art. 21. A compensação para corte de exemplares arbóreos 
isolados ameaçados de extinção, segundo lista oficial das 
espécies da flora ameaçadas de extinção no Estado de São 
Paulo e suas atualizações, deverá ser realizada mediante a 
doação de 30 (trinta) mudas de espécies nativas para cada 
exemplar arbóreo que se pretende cortar, qualquer que seja a 
sua localização.

Art. 22. As autorizações para corte de exemplares arbóreos 
isolados só serão emitidas após a efetivação da compensação.

Subseção II
Das Autorizações para Corte de Exemplares Arbóreos 

Isolados em Áreas Públicas

Art. 23. O corte de vegetação de porte arbóreo formado 
por exemplares isolados em áreas públicas no território do 
Município fica subordinado à autorização prévia da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca.

Art. 24. A realização de corte de exemplares arbóreos isolados 
em áreas públicas só será permitida à:

I - funcionários da Prefeitura com a devida autorização, por 
escrito, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca;
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II - funcionários de empresas concessionárias de serviços 
públicos ou que mantenham contrato com o Poder Público, 
desde que obtida prévia autorização, por escrito, emitida pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca;

III – membros do Corpo de Bombeiros e funcionários da 
Defesa Civil, nas ocasiões de emergências, em que haja risco 
iminente para a população ou patrimônio público ou privado;

Parágrafo único. Poderá o particular, em caráter de exceção, 
executar a supressão do exemplar arbóreo em área pública, 
desde que obtenha a respectiva autorização prévia, por 
escrito, emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca.

Art. 25. A supressão de exemplares arbóreos isolados em áreas 
públicas só poderá ser autorizada nas seguintes hipóteses:

I - quando o estado fitossanitário do exemplar arbóreo 
justificar, devendo tal condição ser atestada por técnico da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, 
ou da Defesa Civil;

II - nos casos em que o exemplar arbóreo esteja causando 
comprovados danos à rede elétrica ou a iluminação pública;

III - nos casos em que o exemplar arbóreo esteja causando 
comprovados danos ao patrimônio público ou privado;

IV - nos casos em que o exemplar arbóreo constitua obstáculo 
fisicamente incontornável ao acesso de veículos;

V - nos casos em que o exemplar arbóreo constitua obstáculo 
fisicamente incontornável no passeio público para os fins de 
acessibilidade.

Art. 26. Nos casos em que o corte de exemplar arbóreo isolado, 
localizado em área da calçada, ocorrer por requerimento do 
proprietário do imóvel, para cada indivíduo solicitado deverá 
haver compensação da seguinte forma:

I - caso a calçada esteja em conformidade com as diretrizes 
previstas na Lei Municipal 2.074, de 18 de abril de 2013, ou 
norma legal que venha a substituí-la, efetuar o plantio de 1 
(uma) muda na calçada e a doação ao Município de 1 (uma) 
muda para que seja efetuado o plantio em uma área pública;

II - caso a calçada não esteja em conformidade com as diretrizes 
previstas na Lei Municipal 2.074, de 18 de abril de 2013, ou 
norma legal que venha a substituí-la, doação ao Município de 
2 (duas) mudas para que seja efetuado o plantio em uma área 
pública.

Parágrafo único.  A relação de espécies adequadas às 
calçadas, a serem doadas ao Município, será disponibilizada 
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e 
Pesca.

Art. 27. Qualquer árvore do Município poderá ser declarada 
imune ao corte, mediante Decreto Municipal, por motivo de 
sua localização, raridade, antiguidade, interesse histórico, 
científico ou paisagístico ou de sua condição de porta-sementes.

Parágrafo único. Qualquer interessado poderá solicitar a 
declaração de imunidade ao corte, através de pedido escrito 
ao Chefe do Poder Executivo, incluindo a localização precisa 
da árvore, características gerais relacionadas com a espécie, 
o porte e a justificativa para a sua proteção, mediante prévia 
avaliação técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca.

Subseção III
Das Autorizações para Supressão de Vegetação Nativa nos 

Estágios Sucessionais Inicial e Médio de Regeneração

Art. 28. Os interessados em obter autorizações para supressão 
de vegetação nativa deverão obrigatoriamente apresentar os 
documentos descritos no Anexo V deste Decreto.

Art. 29. As autorizações para supressão de vegetação nativa 
nos estágios sucessionais inicial e médio de regeneração, 
definidos conforme critérios de classificação estabelecidos 
pelas Resoluções CONAMA nº 10, de 1º de outubro de 1993, 
nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 417, de 23 de novembro de 
2009 e pela Resolução Conjunta SMA-IBAMA/SP nº 01, de 
17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que vierem a sucedê-las 
ou complementá-las, só serão emitidas mediante atendimento 
integral das seguintes condições:

I - as autorizações nos estágios sucessionais inicial e médio 
de regeneração serão emitidas exclusivamente para áreas e/ou 
imóveis inseridos em área urbana, assim considerada as áreas 
classificadas pelo Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor 
do Litoral Norte (ZEELN), estabelecido pelo Decreto Estadual 
62.913, de 08 de novembro de 2017 ou diploma legal específico 
que venha substituí-lo, como Zonas 4 Terrestre (Z4T), Zonas 
4 Terrestre Ocupação Dirigida (Z4TOD), Zona 5 Terrestre 
(Z5T), e Zona 5 Terrestre Ocupação Dirigida (Z5TOD);

II - as autorizações nos estágios sucessionais inicial e médio de 
regeneração não poderão ser emitidas para áreas e/ou imóveis 
rurais, mas poderá ser autorizado o corte de exemplares 
arbóreos isolados, associados ou não à implantação de 
empreendimento;

III - as autorizações nos estágios sucessionais inicial e médio 
de regeneração deverão ser solicitadas exclusivamente pelos 
proprietários das áreas, pessoas físicas ou jurídicas, mediante 
apresentação dos documentos comprobatórios relacionados no 
Anexo VI deste Decreto;

IV - no caso de a parte requerente não ser a proprietária do 
imóvel, deverá apresentar procuração com poderes específicos 
ou carta de anuência do proprietário, acompanhada de cópia do 
documento de identidade do proprietário;

V - deverá ser apresentado Laudo Técnico, conforme Anexo 
VII deste Decreto.

Parágrafo único. As autorizações para supressão de vegetação 
nativa em estágio sucessional avançado de regeneração deverão 
ser solicitadas à CETESB, nos termos do art. 30 da Lei Federal 
11.428, de 22 de dezembro de 2006.

Art. 30. Para fragmentos e/ou núcleos de vegetação nativa 
em estágio inicial de regeneração, conforme critérios de 
classificação estabelecidos pelas Resoluções CONAMA nº 10, 
de 1º de outubro de 1993, nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 417, 
de 23 de novembro de 2009 e pela Resolução Conjunta SMA-
IBAMA/SP nº 01, de 17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que 
vierem a sucedê-las ou complementá-las, poderá ser solicitada 
autorização para supressão de até 100% (cem por cento) do 
fragmento de vegetação existente na área ou imóvel, mediante 
compensação por averbação de área verde correspondente a 
1,25 (um vírgula vinte e cinco) vezes a área total autorizada.

Art. 31. Para regularização de supressão de vegetação nativa 
em estágio inicial de regeneração, a compensação deverá 
ocorrer mediante averbação de área verde correspondente a 1,5 
(um vírgula cinco) vezes a área total autorizada.

Parágrafo único. Fica facultado ao infrator regularizar a 
supressão por meio de recuperação da vegetação suprimida, 
mediante assinatura de Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TCRA) junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca.
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Art. 32. Para fragmentos e/ou núcleos de vegetação nativa 
em estágio médio de regeneração, conforme critérios de 
classificação estabelecidos pelas Resoluções CONAMA nº 10, 
de 1º de outubro de 1993, nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 
417, de 23 de novembro de 2009 e pela Resolução Conjunta 
SMA-IBAMA/SP nº 01, de 17 de fevereiro de 1994 ou aquelas 
que vierem a sucedê-las ou complementá-las, a autorização 
de supressão será de, no máximo, 70% (setenta por cento) do 
fragmento de vegetação existente na área ou imóvel, devendo 
obrigatoriamente ser preservados, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) do fragmento de vegetação em estágio médio 
existente na área e/ou imóvel e a compensação pela supressão 
autorizada deverá ocorrer mediante averbação de área verde 
correspondente a 1,5 (um vírgula cinco) vezes a área total 
autorizada.

Parágrafo único. A autorização somente será emitida após 
anuência da CETESB, conforme Deliberação Normativa 
CONSEMA nº 01, de 08 de fevereiro de 2024.

Art. 33. Para regularização de supressão de vegetação nativa em 
estágio médio de regeneração, a compensação deverá ocorrer 
mediante averbação de área verde correspondente a 1,75 (um 
vírgula setenta e cinco) vezes a área equivalente a 70% (setenta 
por cento) da área suprimida, devendo obrigatoriamente 
ser recuperados, no mínimo, 30% (trinta por cento) da área 
suprimida, mediante assinatura de Termo de Compromisso de 
Recuperação Ambiental (TCRA) junto a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca.

Parágrafo único. Fica facultado ao infrator regularizar a 
supressão por meio de recuperação da vegetação suprimida, 
mediante assinatura de Termo de Compromisso de Recuperação 
Ambiental (TCRA) junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca.

Art. 34. As áreas de compensação para supressão de vegetação 
nativa nos estágios sucessionais inicial e médio de regeneração 
deverão obrigatoriamente atender as seguintes condições:

I - as áreas de compensação devem ser regularmente 
matriculadas junto ao Cartório de Registro de Imóveis, de 
forma a permitir sua averbação como Área Verde, mas não é 
necessário que estejam matriculadas no nome do requerente;

II - as áreas de compensação devem obrigatoriamente estar 
localizadas no Município de Caraguatatuba;

III - as áreas de compensação devem obrigatoriamente possuir 
cobertura vegetal nativa, de qualquer uma das tipologias 
relacionadas nas Resoluções CONAMA nº 10, de 1º de 
outubro de 1993, nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 417, de 23 de 
novembro de 2009 e pela Resolução Conjunta SMA-IBAMA/
SP nº 01, de 17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que vierem 
a sucedê-las ou complementá-las, com estágio sucessional 
de regeneração igual ou maior que o autorizado, comprovada 
através de Laudo de Vegetação específico;

IV - deverá ser apresentada Planta Georreferenciada da Área 
de Compensação, com quadro de áreas e de coordenadas 
geográficas dos vértices que definem e delimitam a área de 
compensação;

V - poderá a área de compensação estabelecida no Termo 
de Compromisso de Compensação Ambiental ser averbada 
no interior de unidade de conservação de domínio público, 
pendente de regularização fundiária, mediante a doação ao 
Poder Público.

Parágrafo único. A Secretaria de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca, promoverá a análise prévia da área destinada à 
compensação para avaliar e atestar as características ecológicas 
e a extensão da área.

Art. 35. O laudo ambiental e de vegetação deverá ser elaborado 
conforme modelo padrão de Laudo Técnico disposto no Anexo 
VII deste Decreto.

Art. 36. As autorizações para supressão de vegetação nativa 
só serão emitidas após a comprovação da efetivação das 
medidas de compensação previstas neste Decreto, através de 
apresentação de matrícula do Cartório de Registro de Imóveis 
de Caraguatatuba, onde conste especificamente a averbação 
como área verde da área de compensação, incluindo o número 
do respectivo processo administrativo.

Seção III
Das Intervenções em Área de Preservação Permanente – 

APP

Art. 37. As intervenções em Área de Preservação Permanente 
- APP somente poderá ser autorizadas nos casos de interesse 
social, utilidade pública e baixo impacto, conforme definidos 
pela legislação, desde que devidamente caracterizados e 
motivados e quando inexistir alternativa técnica e locacional 
ao empreendimento proposto.

Parágrafo único. As atividades de segurança pública e de 
defesa civil, de caráter emergencial, respaldadas por laudo 
técnico, independem de prévia autorização do órgão ambiental, 
mas ficam sujeitas às medidas de compensação previstas neste 
Decreto.

Seção IV
Da Participação Pública e do Conselho Municipal de Meio 

Ambiente

Art. 38. É assegurado a todo cidadão o direito de manifestação 
no procedimento de licenciamento ambiental e de consulta aos 
processos ambientais de seu interesse, na forma da legislação 
vigente, ficando resguardado o sigilo.

Parágrafo único. A requerimento do interessado, será 
resguardado o sigilo industrial, expressamente caracterizado e 
justificado, nos processos em trâmite na Secretaria de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca.

Art. 39. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca dará publicidade aos pedidos de licenciamento, em 
qualquer modalidade, sua renovação e a respectiva concessão 
da licença, bem como as autorizações, as quais serão objeto de 
publicação resumida no Diário Oficial do Município.

Art. 40. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura 
e Pesca submeterá à deliberação do Conselho Municipal de 
Meio Ambiente os processos de licenciamento ambiental de 
atividades e empreendimentos potencialmente poluidores em 
qualquer modalidade, sua renovação e a respectiva concessão 
da licença, após a análise técnica.

Art. 41. Nos termos do Anexo V da Deliberação Normativa 
CONSEMA nº. 01, de 08 de fevereiro de 2024, o Município, 
por meio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca, deverá, mensalmente, até dia 15 (quinze) 
do mês subsequente e anualmente, até o dia 30 de janeiro de 
cada ano, disponibilizar, publicamente, de forma eletrônica, 
bem como enviar uma cópia ao Conselho Municipal de Meio 
Ambiente, o relatório das atividades prestadas no âmbito do 
licenciamento ambiental municipal, contendo, no mínimo, as 
seguintes informações:

I - número do processo administrativo;

II - nome do requerente;
III - data do requerimento;

IV - número e data da emissão da autorização para supressão 
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de vegetação nativa;

V - data de validade da autorização;

VI - objeto da autorização, obrigatoriamente incluindo 
quantidade, em metros quadrados, efetivamente autorizados 
para supressão para cada fitofisionomia (estágios inicial 
e médio) existente na área ou imóvel, e quantidade (em 
metros quadrados) averbados como área verde a título de 
compensação, conforme disposição deste Decreto, devendo 
constar coordenada geográfica de referência para localização 
tanto da área autorizada como da área de compensação.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 42. A supressão de vegetação em estagio sucessional 
deverá ser precedida de divulgação, por meio de instalação 
de placa informativa no local, constando o objeto, o nome do 
empreendedor, número do processo administrativo, número 
da autorização e nome e registro profissional do responsável 
técnico, referente ao pedido de supressão.

Parágrafo único.  A responsabilidade pela instalação e 
produção de placa será do empreendedor, seja ele pessoa física 
ou jurídica, pública ou privada, devendo observar antecedência 
mínima de 10 (dez) dias do início da intervenção.

Art. 43. Nos casos omissos, aplicar-se-á, de forma suplementar, 
o dispsoto na legislação ambiental estadual e federal.

Art. 44. A efetivação das medidas compensatórias será 
acompanhada e fiscalizada pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, Agricultura e Pesca, e seu descumprimento sujeitará 
o infrator às medidas administrativas e judiciais cabíveis, 
conforme legislação em vigor, especialmente aquelas previstas 
na Lei Federal nº. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 45. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto Municipal nº 1.882, de 04 de outubro de 2023 e o 
Decreto Municipal nº 2.076, de 30 de dezembro de 2024. 

Caraguatatuba, 17 de março de 2025.

MATEUS VENEZIANI DA SILVA 
Prefeito Municipal

ANEXO I
DOCUMENTAÇÃO PARA TAXA DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

- “Modelo de Requerimento” devidamente preenchido para 
abertura do processo, disponível no endereço eletrônico da 
Prefeitura;
- Documento de identidade da parte requerente (cópia simples 
RG ou da CNH);
- Cópia simples do IPTU;
- Croqui de localização do imóvel;
- Cópia do CNPJ ou CNAE;
- Planta ou croqui com layout das instalações e equipamentos; 
- Memorial de Caracterização de Empreendimento – MCE, 
disponível no endereço eletrônico da prefeitura, devidamente 
preenchido e assinado.

ANEXO II
DOCUMENTAÇÃO PARA LICENCIAMENTO 

AMBIENTAL DE ATIVIDADES E 
EMPREENDIMENTOS POTENCIALMENTE 

POLUIDORES

- “Modelo de Requerimento” devidamente preenchido para 

abertura do processo, disponível no endereço eletrônico da 
Prefeitura;
- Documento de identidade da parte requerente (cópia simples 
RG ou da CNH);
- Cópia do estatuto ou contrato social da empresa (em caso de 
pessoa jurídica);
- Cópia simples do IPTU;
- Croqui de localização do imóvel;
- Cópia do CNPJ ou CNAE;
- Comprovante de fornecimento de energia elétrica (conta de 
luz);
- Conta de água ou atestado de ligação de água;
- Planta ou croqui com layout das instalações e equipamentos;
- Memorial de Caracterização de Empreendimento – MCE 
devidamente preenchido e assinado disponível no endereço 
eletrônico da Prefeitura;
- Certidão de uso e ocupação do solo emitida pela Secretaria 
de Urbanismo
- Documentos aptos a comprovarem a dominialidade de acordo 
com o Anexo VI deste Decreto;
- Comprovante da taxa de pagamento de (taxa de licenciamento 
ambiental);
- Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/
APP) do proprietário.
- Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental (CTF/AIDA) do responsável técnico.

ANEXO III
DOCUMENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÕES PARA 
CORTE DE SUPRESSÃO DE ÁRVORE ISOLADA

- “Modelo de Requerimento” devidamente preenchido para 
abertura do processo, disponível no endereço eletrônico da 
Prefeitura;
- Documento de identidade da parte requerente (cópia simples 
RG ou da CNH);
- Cópia do estatuto ou contrato social da empresa (em caso de 
pessoa jurídica);
- Cópia simples do IPTU;
- Croqui de localização do imóvel;
- Indicação de quantas árvores pretende suprimir (com foto de 
cada árvore);
- Documentos aptos a comprovarem a dominialidade de acordo 
com o Anexo VI deste Decreto.

ANEXO IV
DOCUMENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÕES PARA 
CORTE DE EXEMPLARES ARBÓREOS ISOLADOS 

EM ÁREAS PÚBLICAS

- “Modelo de Requerimento” devidamente preenchido para 
abertura do processo, disponível no endereço eletrônico da 
Prefeitura;
- Documento de identidade da parte requerente (cópia simples 
RG ou da CNH);
- Cópia do estatuto ou contrato social da empresa (em caso de 
pessoa jurídica);
- Cópia simples do IPTU;
- Croqui de localização do imóvel;
- Indicação de quantas árvores pretende suprimir (com registro 
fotográfico de cada árvore);
- Indicação da motivação para supressão, de acordo com as 
hipóteses previstas neste Decreto (com registro fotográfico)

ANEXO V
DOCUMENTAÇÃO PARA AUTORIZAÇÕES PARA 

CORTE DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM 
ESTÁGIO DE REGENERAÇÃO

- “Modelo de Requerimento” devidamente preenchido para 
abertura do processo, disponível no endereço eletrônico da 
Prefeitura;
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- Certidão de Uso e Ocupação do Solo emitida pela Secretaria 
Municipal de Urbanismo;
- Documento de identidade da parte requerente (cópia simples 
RG ou da CNH);
- Cópia do estatuto ou contrato social da empresa (em caso de 
pessoa jurídica);
- Cópia simples do IPTU; 
- Croqui de localização do imóvel;
- Documentos aptos a comprovarem a dominialidade, de 
acordo com o Anexo VI deste Decreto;
- Laudo Ambiental de Vegetação de acordo com o Anexo VII 
deste Decreto;
- Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) do conselho 
de classe do (s) profissional (s) habilitado (s) responsável (s) 
pelo laudo e plantas;
- Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/
APP) do proprietário;
- Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambiental (CTF/AIDA) do responsável técnico;
- Indicação da finalidade ou motivo para a solicitação da 
autorização;
- Caso a área para a qual solicitada a autorização para supressão 
de vegetação nativa apresente Auto de Infração Ambiental 
lavrado pela Polícia Ambiental, documento que encaminhe 
a regularização do auto a Prefeitura (a ser fornecido pela 
Coordenadoria de Fiscalização e Biodiversidade);

ANEXO VI
DOCUMENTOS PARA COMPROVAÇÃO DE 

DOMINIALIDADE

- Certidão de Matrícula atualizada (prazo de emissão de, no 
máximo, até 30 (trinta) dias); ou
- Certidão emitida pela Secretaria Municipal de Habitação, 
atestando a Regularização Fundiária; ou
- Escritura de Posse lavrada em Cartório de Títulos e 
Documentos, acompanhada da Certidão de Matrícula do 
imóvel (na hipótese em que o requerente não seja o proprietário 
da matrícula); ou
- Decisão judicial de usucapião transitada em julgado (certidão 
de objeto e pé da ação de usucapião); ou
- Certidões do(s) imóvel(s) e proprietário(s): a) Certidão(ões) 
Vintenária(s) do(s) imóvel(s) expedida(s) pelo Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca da situação do imóvel, 
informando a inexistência de ações de natureza possessória 
ou petitória envolvendo o imóvel ou; b) Certidão(ões) de 
Distribuição Cível em Geral (mais de 10 anos) expedida(s) pela 
Justiça Estadual de São Paulo, competente sobre a jurisdição 
do imóvel, informando a inexistência de ações de natureza 
possessória ou petitória contra o(s) possuidor(es) do imóvel 
ou, se necessário, seus antecessores ou; c) Certidão (ões) de 
Distribuição expedida (s) pela Seção Judiciária da Justiça 
Federal competente sobre a jurisdição do imóvel, informando 
a inexistência de ações de natureza possessória ou petitória 
contra o (s) possuidor (es) do imóvel ou se necessário, seus 
antecessores; 

Se as Certidões forem positivas, apresentar Certidão de Objeto 
e Pé do processo, com descrição do imóvel objeto do litígio.

- Escritura pública de cessão de direitos hereditários (com 
cópia da certidão de óbito) lavrada em Cartório de Títulos e 
Documentos; ou
- Escritura pública de cessão de direitos possessórios lavrada 
em Cartório de Títulos e Documentos; ou
- Certidão negativa de registro imóvel mais Levantamento 
topográfico cadastral; ou

Caso o requerente não seja o proprietário/possuidor do 
imóvel, deverá apresentar procuração simples ou carta de 
anuência daquele, acompanhado de cópia de seu documento 
de identidade.

Caso o requerente seja inventariante, deverá apresentar termo 
de inventariante ou decisão judicial de nomeação como 
inventariante, emitido pelo juízo competente, acompanhada da 
certidão de óbito do proprietário/possuidor; 

- Certidão de óbito constando o nome de todos os herdeiros 
necessários, acompanhado da declaração de concordância de 
todos com relação ao pedido.

ANEXO VII
LAUDO TÉCNICO

O conteúdo do Laudo Técnico para instrução do processo 
administrativo do pedido de Autorização deverá contemplar, 
minimamente, as seguintes informações, sem prejuízo da 
solicitação de outros documentos e informações a critério do 
órgão ambiental.

1 - Caracterização do uso da propriedade:

Descrever o uso histórico e atual da propriedade, especificar se 
uso urbano ou rural.

Apresentar imagens históricas, sempre que possível.

Apresentar imagem de satélite, com coordenadas geográficas 
indicando a localização da propriedade. Informar coordenadas 
UTM DATUM WGS84.

Descrever o uso pretendido do imóvel se urbano ou rural.

No caso de uso urbano, indicar se o uso pretendido está 
enquadrado no plano diretor municipal, de acordo com a 
Certidão de uso e ocupação do solo emitida pela secretaria de 
urbanismo.

Quantificar a área total da obra ou do empreendimento em 
metros quadrados.

2 - Compromissos anteriores

Indicar se na propriedade há compromissos firmados por meio 
de TCRA, TCA, TAC, TRPRL, TRPAV entre outros, com 
órgãos do sistema ambiental ou com o Judiciário, sendo que 
em caso afirmativo, deverá:

Delimitar em foto aérea ou imagem de satélite a área 
compromissada sobreposta à da propriedade.

Apresentar coordenadas UTM DATUM WGS84 da localização 
da área compromissada.

Incluir cópia dos compromissos.

3 - Autos de Infração

Informar se a propriedade ou o empreendimento foram ou 
não objeto de Autos de Infração Ambiental (AIA), Autos de 
Infração Imposição de Penalidade de Advertência (AIIPA), 
Autos de Infração Imposição de Penalidade de Multa (AIIPM), 
Autos de Infração Imposição de Penalidade de Embargo 
(AIIPE). Em caso afirmativo, deverá apresentar:

O número do Auto de Infração e data, descrição da autuação, 
área (ha) e enquadramento legal.

Foto aérea ou imagem de satélite com a delimitação da área 
autuada sobreposta à propriedade.

Coordenadas UTM DATUM WGS84 de localização da área 
autuada.

Cópia do Auto de Infração.



Ano VIII - n  1544 - 24 de março de 2025 Diário Oficial Eletrônico de Caraguatatuba10
4 - Diagnóstico de recursos naturais

4.1 Caracterização das Áreas de Preservação Permanente

Delimitar e quantificar em metros quadrados todas as áreas 
de preservação permanentes (APP) previstas na Lei Federal 
n.º 12.651, de 25 de maio de 2012 e outras legislações que 
incidirem no imóvel sobre o tema.

Indicar o enquadramento legal da (s) APP (s) identificada(s), 
especificando artigo, inciso e alínea.

Descrever o uso e ocupações nas APP’s identificadas.

Quantificar as áreas solicitadas para intervenção em metros 
quadrados.

4.2 Caracterização da vegetação nativa

Nos casos de solicitação de Autorização para supressão de 
vegetação nativa, a classificação deverá contemplar a vegetação 
nativa integral existente na propriedade e empreendimento.

Existindo dois ou mais estágios sucessionais dentro 
da propriedade objeto de análise, onde se constate a 
impossibilidade de individualização, será aplicado o critério 
correspondente ao estágio de regeneração mais avançado.

No caso de solicitação de Autorização para o corte de árvores 
nativas isoladas e intervenção em APP sem vegetação nativa, a 
caracterização da vegetação nativa que houver na propriedade 
poderá ser de forma expedita indicando o bioma e fisionomia, 
bem como poderão ser utilizados levantamentos anteriores 
como referência a fim de subsidiar o diagnóstico.

Deverá ser observada a lista oficial das espécies da flora 
ameaçadas de extinção no Estado de São Paulo e suas 
atualizações para identificação de presença de espécies 
de flora ameaçadas de extinção do Estado de São Paulo. 
No caso de ocorrência de espécie ameaçada de extinção 
deverá ser comprovado que a supressão para instalação do 
empreendimento não colocará em risco a sobrevivência dessas 
espécies.

Quantificar a área de supressão de vegetação nativa em metros 
quadrados.

Para caracterização da fisionomia e estágio sucessional 
deverão ser aplicadas as Resoluções CONAMA nº 10, de 1º 
de outubro de 1993, nº 07, de 23 de julho de 1996, nº 417, de 
23 de novembro de 2009 e pela Resolução Conjunta SMA-
IBAMA/SP nº 01, de 17 de fevereiro de 1994 ou aquelas que 
vierem a sucedê-las ou complementá-las.

Apresentar relatório fotográfico, com legenda explicativa, 
de modo a documentar as áreas amostradas e os parâmetros 
registrados.

4.3 Árvores Nativas Isoladas

Quantificar as árvores nativas isoladas objeto do pedido de 
autorização. São consideradas árvores nativas isoladas os 
exemplares arbóreos de espécies nativas com DAP igual ou 
superior a 5 (cinco) centímetros localizados fora de fisionomias 
legalmente protegidas nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 
22 de dezembro de 2006.

Delimitar em planta todas as árvores pretendidas para corte.

Apresentar o levantamento detalhado das árvores nativas 
isoladas individualmente que serão solicitadas a Autorização 
para o corte, com as seguintes informações: Nome popular, 
Nome científico, Diâmetro à altura do peito - DAP (cm); altura 

(m), Latitude (coordenadas UTM), Espécie ameaçada de 
extinção.

4.4 Áreas especialmente protegidas

Área verde: indicar se na propriedade há Área Verde instituída. 
Entende- se por instituída quando existir o documento Termo 
de Responsabilidade de Preservação de Área Verde assinado, 
independente da averbação na matrícula do imóvel. Delimitar 
a Área Verde e especificar na planta ambiental.

Reserva Legal: Indicar se na propriedade há Reserva Legal 
instituída. Entende-se por instituída quando existir o documento 
Termo de Responsabilidade de Preservação de Área Verde 
ou Reserva Legal assinados, independente da averbação 
na matrícula do imóvel. Caso o CAR tenha sido aprovado e 
homologado, a RL também é considerada instituída. Delimitar 
a área total da Reserva Legal e especificar na planta ambiental.

Unidade de Conservação:

Indicar se a área solicitada para Autorização se encontra ou 
não inserida em Unidade de Conservação e/ou em Zona de 
Amortecimento.

Especificar a Unidade de Conservação (estadual ou municipal) 
e indicar a legislação vinculada. Especificar se há restrições 
legais previstas em eventual plano de manejo, caso existente, e 
na própria legislação vinculada à UC.

Zoneamento Ecológico Econômico (ZEE)

Indicar se na área solicitada para Autorização incide ou não 
Zoneamento Ecológico Econômico.

Especificar a ZEE e indicar a legislação vinculada. Especificar 
se há restrições legais previstas na legislação vigente.

4.5 Relatório Fotográfico

Incluir fotografias atuais com legendas, com destaque para as 
áreas pleiteadas para a Autorização.

5 Finalidade da solicitação de Autorização

Especificar a finalidade da solicitação de Autorização e indicar 
o enquadramento legal de acordo com a legislação vigente

Descrever a ausência de alternativa técnica locacional na área 
da propriedade pleiteada para supressão de vegetação nativa e 
intervenção em APP.

A área de solicitação de Autorização para supressão e 
intervenção em APP deverá levar em consideração, além 
da área para atividade ou ocupação principal, as faixas de 
segurança para futuras manutenções da infraestrutura, áreas de 
acessos, área de movimentação de máquinas e equipamentos, 
movimentação de solo necessária, taludes, entre outros.

6 Planta Ambiental

6.1 Planta Ambiental da Situação Atual

Delimitar todos as características ambientais, de acordo com 
o Diagnóstico de Recursos Naturais, contemplando também:

a) Curvas topográficas e pontos cotados.
b) Estradas e acessos atualizados.
c) Delimitação dos polígonos das matrículas ou posse na área 
da propriedade.
d) Indicação das visadas das fotos.
e) Apresentar quadro de áreas em metros quadrados 
contemplando:
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- Área total da propriedade 
- Área total do empreendimento 
- Classificação da vegetação nativa (estágio sucessional e 
fisionomia), solo exposto, impermeabilizado,
- Cobertura de vegetação exótica,
- Árvores isoladas,
- Reserva Legal,
- Área Verde, outras áreas (obrigatório especificar).

f) A planta deverá ser georreferenciada, contendo grade de 
coordenadas UTM DATUM WGS84.
g) Todas as feições e atributos ambientais deverão ser 
representados em legenda diferenciada e elucidativa, em escala 
compatível a interpretação.

6.2 - Planta Ambiental de Situação Pretendida

Layout de implantação do empreendimento sobreposto à Planta 
de Situação Atual e adicionalmente as seguintes informações:

a) Delimitação, quantificação e identificação das áreas de 
supressão de vegetação nativa, especificando-se a fisionomia 
e o seu estágio sucessional, se houver.
b) Discriminar os indivíduos arbóreos nativos e exóticos 
isolados solicitados de corte.
c) Delimitar as áreas propostas para compensação na 
propriedade, se houver.
d) Delimitar as áreas propostas de áreas verdes, quando couber.
e) Todas as feições e atributos ambientais deverão ser 
representados em legenda diferenciada e elucidativa, em escala 
compatível a interpretação.
f) Na planta e apresentar quadro de áreas em metro quadrado 
contemplando:

- Área total da propriedade
- Área total do empreendimento 

*Classificação envolve: estágio sucessional e fisionomia, solo 
exposto, impermeabilizado, cobertura de vegetação exótica, 
árvores isoladas, Área Verde, outras áreas (obrigatório 
especificar).

7 Compensação ambiental

O conteúdo do Laudo deverá contemplar medidas de 
compensação pela supressão de vegetação nativa, intervenção 
em APP ou corte de árvores isoladas previstas neste Decreto. 

A compensação não se confunde com a preservação da 
vegetação nativa, pois são considerados dois instrumentos 
legais independentes.

As propostas de compensação e preservação deverão ser 
apresentadas na abertura do processo administrativo.

A compensação poderá ser proposta por meio de preservação 
de vegetação nativa existente ou recuperação ambiental.

7.1 Compensação ambiental na forma de preservação de 
vegetação nativa remanescente

Apresentar:

Registro em matrícula, transcrição ou posse do imóvel da área 
indicada à compensação.

Anuência específica do (s) proprietário(s).

Caracterização do bioma e fisionomia da vegetação nativa de 
acordo com esta Orientação.

Memorial descritivo com perímetro da área a ser destinada para 
compensação, informando que trata-se de Área Verde para fins 

de compensação vinculada ao processo de autorização para 
supressa de vegetação, contendo o número do processo.

Planta do imóvel contendo o perímetro da área a ser preservada, 
georreferenciada em coordenadas UTM WGS84.

7.2 Compensação ambiental por recuperação ambiental

A recuperação ambiental está condicionada a apresentação de 
um projeto, que deverá considerar as peculiaridades técnicas 
da área e seu entorno para definição de critérios, tais como 
descrição das medidas de preparação do solo, espaçamento 
adequado do plantio, período mínimo de manutenção (meses), 
adequabilidade das espécies nativas com as existentes na região 
e cronograma de apresentação de relatórios de implantação de 
manutenção (meses).
Planta de localização da área a recuperar.

8 Disposições gerais

Apresentar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) 
do conselho de classe do (s) profissional (s) habilitado (s) 
responsável (s) pelo Estudo/laudo e plantas.

Apresentar estudo de fauna silvestre, quando solicitado pelo 
setor técnico ou nos caso previsto em lei.

Apresentar Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de Recursos 
Ambientais (CTF/APP) do proprietário.

Apresentar Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA) do 
responsável técnico.
───────────────────────────────────

DECRETO Nº 2.146, DE 18 DE MARÇO DE 2025.

“Dispõe sobre a instituição de Comitê Gestor Municipal 
Intersetorial para adoção de políticas públicas que reduzam 
as disparidades socioeconômicas.”

MATEUS VENEZIANI DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Caraguatatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Constituição 
Federal, constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil, entre outros, erradicar a pobreza e a 
marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais 
(art. 3º, inciso III) e que é competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras, 
combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, 
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos 
(art. 23, inciso X);

CONSIDERANDO que, em conformidade com a Lei 
Federal nº. 14.601, de 19 de junho de 2023, que institui o 
Programa Bolsa Família, os seus objetivos serão obtidos, entre 
outras medidas, por meio de articulação entre o Programa 
e as ações de saúde, de educação, de assistência social e de 
outras áreas que atendam o público beneficiário, executadas 
pelos governos federal, estaduais, municipais e distrital, 
bem como a execução e a gestão do Programa são públicas 
e governamentais e ocorrerão de forma descentralizada, por 
meio da conjugação de esforços entre os entes federativos, 
observados a intersetorialidade, a participação comunitária e 
o controle social;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº. 14.133, de 25 de 
dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (Fundeb), de que trata o art. 212-A 
da Constituição Federal, dispõe que a complementação-VAAR 



Ano VIII - n  1544 - 24 de março de 2025 Diário Oficial Eletrônico de Caraguatatuba12
será distribuída às redes públicas de ensino que cumprirem as 
condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores 
referidos no inciso III do caput de seu art. 5º, inclusive a 
redução das desigualdades educacionais socioeconômicas e 
raciais medidas nos exames nacionais do sistema nacional de 
avaliação da educação básica, respeitadas as especificidades da 
educação escolar indígena e suas realidades;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de instituição 
de instância, de caráter intersetorial, para acompanhamento, 
monitoramento e diagnóstico sobre as causas do 
descumprimento das condicionalidades no âmbito de 
programas oficiais, nas áreas de saúde, educação, assistência 
social, esportes e cultura, por famílias e indivíduos em situação 
de vulnerabilidade socioeconômicas, para proposição de 
medidas que reduzam tais disparidades;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído Comitê Gestor Municipal Intersetorial 
para adoção de políticas públicas que reduzam as disparidades 
socioeconômicas, sob coordenação da Secretaria Municipal de 
Educação.

Art. 2° Ao Comitê Gestor de que trata este Decreto compete: 

I – coletar informações necessárias para o cumprimento de sua 
finalidade;

II – acompanhar, monitorar e efetuar diagnóstico sobre as 
causas do descumprimento de condicionalidades previstas na 
legislação no âmbito de programas oficiais, nas áreas de saúde, 
educação, assistência social, esportes e cultura, por famílias 
ou indivíduos em situação de vulnerabilidade socioeconômica;

III – articular estratégias com a rede de proteção social para 
superação das situações de vulnerabilidade socioeconômica, a 
partir do diagnóstico mencionado no inciso anterior; 

IV - propor ao Prefeito Municipal a adoção de políticas 
públicas que reduzam as disparidades socioeconômicas e que 
visem ao fortalecimento da comunidade;

V – elaborar relatório de suas atividades e submetê-lo ao 
Prefeito Municipal.

Art. 3° O Comitê Gestor de que trata este Decreto será 
composto pelos seguintes representantes:

I – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação;

II – 1 (um) representante do Gabinete do Prefeito;

III – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social;

IV – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde;

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes 
e Recreação;

VI – 1 (um) representante da Fundação Educacional e Cultural 
de Caraguatatuba – FUNDACC.

Parágrafo único. Os membros do Comitê Gestor terão direito 
a voz e voto nas reuniões.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Caraguatatuba, 18 de março de 2025.

MATEUS VENEZIANI DA SILVA

Prefeito Municipal
───────────────────────────────────

SECRETARIA DE FAZENDA
───────────────────────────────────

NOTIFICAÇÃO

Com base no que constam nos autos dos Processos 
Administrativos elencados, solicitamos o comparecimento dos 
cidadãos abaixo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de 
publicação desta, na Secretaria da Fazenda / Área de Tributos 
Diversos, da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, sito à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50 – Centro – Caraguatatuba, S.P. no 
horário das 08:30 às 16:30 horas, para tratar de assuntos de seu 
interesse:

NOME CPF/CNPJ P.A
MIRANI PINTO COSTA 044.***.***- 80 13.949/2020
JOSE VALDIR DOMICIANO 129.***.*** - 95 10.942/2024
RUTH DE FREITAS BOTELHO 287.***.*** - 80 7.822/2025

───────────────────────────────────
NOTIFICAÇÃO

Com base no que constam nos autos dos Processos 
Administrativos elencados, solicitamos o comparecimento dos 
cidadãos abaixo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data de 
publicação desta, na Secretaria da Fazenda / Área de Tributos 
Diversos, da Prefeitura Municipal de Caraguatatuba, sito à Rua 
Luiz Passos Júnior, nº 50 – Centro – Caraguatatuba, S.P. no 
horário das 08:30 às 16:30 horas, para tratar de assuntos de seu 
interesse:

NOME CPF P.A
MAURICIO CAMPOS 051.***.***-66 8.199/2025
NATHAN MIRANDA PEIXOTO 481.***.***-63 8.745/2025

───────────────────────────────────
Notificação 042/2025.

A Seção de Tributação através da Secretaria Municipal da 
Fazenda da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, FAZ SABER, a todos quanto o presente 
interessar possa, que, de acordo com a Lei (s) nº  1.144 de 6 
de novembro de 1980 e 969 de 11 de agosto de 1975, 1.870 
de 05 de outubro de 2010, 42 de 24 de novembro de 2011, 
Lei Municipal 2.663 de 29  de junho de 2023, 2.074 de 18 de 
abril de 2013 e 1.361 de 30 de dezembro de 1985 , tornam-
se públicas as seguintes Notificações:

NOTIFICAÇÃO

Fica a ESPOLIO DE MARCO ANTONIO MARCUCCI, 
residente e domiciliado (a) à RUA PITASSILGO, nº 516, 
APTO 182 – VILA UBERABINHA – SÃO PAULO/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 1 § 1 e Art. 2 § 
1 e 2 da Lei Municipal nº 1.870/10 e Lei Municipal 2.663/23.
• Processo nº 38.899 / 2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 40321 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
02/04/2024 do imóvel de identificação/CPF 072.***.***-20, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (FALTA DE LIMPEZA DE TERRENO, conforme artigo 
(s) 1 § 1 e Art. 2 § 1 e 2 da Lei Municipal nº 1.870/10 e Lei 
Municipal 2.663/23).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). SIND. TRAB.IND. PAPEL CELULOSE E 
PASTA DE MADEIRAS P/ PAPEL , PAPELAO DE SAO 
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PAULO, residente e domiciliado (a) à RUA MONSENHOR 
ANDRADE, nº 72 – BRÁS – SÃO PAULO/SP; NOTIFICADO 
(A) pela Seção de Tributos Diversos da Secretaria Municipal da 
Fazenda de Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de infração, 
conforme procedimento administrativo decorrente de infração 
ao Artigo 9 e 13 § único da Lei Municipal nº 1.144/80.
• Processo nº 27.680/2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 39559 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
22/02/2024 do imóvel de identificação/CPF 62.***.***/0001-
60, bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso 
ou para pagamento do valor da multa. 

• (NÃO PROMOVER A LIMPEZA DO PASSEIO PÚBLICO 
QUE ESTÁ COM MATO ALTO, conforme artigo (s) 9 e 13 § 
único da Lei Municipal nº 1.144/80).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). RUTH ANDRADE DE JESUS, residente e 
domiciliado (a) à AV DA LIBERDADE, nº 65, 01 ANDAR - 
CJ 104 – LIBERDADE – SÃO PAULO/SP; NOTIFICADO 
(A) pela Seção de Tributos Diversos da Secretaria Municipal da 
Fazenda de Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de infração, 
conforme procedimento administrativo decorrente de infração 
ao Artigo 8 Inc. III e 13 da Lei Municipal nº 1.144/80.
• Processo nº 21.593 / 2024- Eletrônico - Auto Infração 
nº 40253 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
15/03/2024 do imóvel de identificação/CPF 023.***.***-84, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (NÃO PROMOVER O ATERRO ADEQUADAMENTE E 
NÃO ELIMINAR A AGUA QUE ESTÁ ESTANCADA NO 
LOCAL, conforme artigo (s) 8 Inc. III e 13 da Lei Municipal 
nº 1.144/80).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). ESPÓLIO DE ANTONIO MATHEUS, 
residente e domiciliado (a) à RUA COELHO LISBOA, nº 442, 
9 ANDAR – TATUAPÉ – SÃO PAULO/SP; NOTIFICADO 
(A) pela Seção de Tributos Diversos da Secretaria Municipal 
da Fazenda de Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de 
infração, conforme procedimento administrativo decorrente de 
infração ao Artigo 1 § 1 e 2 § 1 da Lei Municipal nº 1.870/10 e 
Lei Municipal 2.663/23.
• Processo nº 6.299/2025 - Eletrônico - Auto Infração nº 
41639 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
27/05/2024 do imóvel de identificação/CPF 001.***.***-68, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (FALTA DE LIMPEZA DE TERRENO, conforme artigo (s) 
1 § 1 e 2 § 1 da Lei Municipal nº 1.870/10 e Lei Municipal 
2.663/23).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). ALDO SCHIO, residente e domiciliado (a) 
à RUA PLEIADES, nº 177 – JD SATÉLITE – SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS/SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de 
Tributos Diversos da Secretaria Municipal da Fazenda de 
Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de infração, conforme 
procedimento administrativo decorrente de infração ao Artigo 
310 e 316 da Lei Municipal nº 1.144/80.
• Processo nº 42.311/2023 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 37529 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
30/08/2023 do imóvel de identificação/CPF 303.***.***-82, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (É PROIBIDO EMBARAÇAR OU IMPEDIR O LIVRE 
TRÂNSITO DE PEDESTRES NOS PASSEIOS PÚBLICOS, 

conforme artigo (s) 310 e 316 da Lei Municipal nº 1.144/80).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). DENILSON CORDEIRO DOS SANTOS , 
residente e domiciliado (a) à RUA EDSON DOS SANTOS, 
nº 302 – MORRO DO ALGODÃO – CARAGUATATUBA/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 297 da Lei 
Complementar Municipal  nº 42/11.
• Processo nº 41.830/2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 42643 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
16/12/2024 do imóvel de identificação/CPF 166.***.***-02, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (DESRESPEITO AO EMBARGO, conforme artigo (s) 297 
da Lei Complementar Municipal nº 42/11).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). JULIANA TEIXEIRA ROSALIN DA SILVA, 
residente e domiciliado (a) à RUA VITOR MEIRELLES, 
nº 390 – MARTIM DE SÁ – CARAGUATATUBA/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 1 § 1 e 2 § 1 
da Lei Municipal nº 1.870/10 e Lei Municipal 2.663/23.
• Processo nº 26.713/2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 41133 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
01/04/2024 do imóvel de identificação/CPF 341.***.***-08, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (FALTA DE CONSTRUÇÃO DE MURO E LIMPEZA DE 
TERRENO, conforme artigo (s) 1 § 1 e 2 § 1 da Lei Municipal 
nº 1.870/10 e Lei Municipal 2.663/23).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). AILTO FIRMINO GOMES, residente e 
domiciliado (a) à ESTRADA DO BAIRRINHO, nº 2820 – 
CHACARAS RURAIS DE GUARAREMA – JACAREÍ/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 6 e 12 da Lei 
Municipal nº 969/75.
• Processo nº 27.880/2024  - Eletrônico - Auto Infração 
nº 42653 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
01/08/2024 do imóvel de identificação/CPF 144.***.***-41, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (CONSTRUÇÃO SEM PROJETO APROVADO, conforme 
artigo (s) 6 e 12 da Lei Municipal nº 969/75).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). LAURA RODRIGUES ROMANCINI 
MALICIA, residente e domiciliado (a) à AV MARIA DE 
LOURDES DA SILVA KFOURI,, nº 876 VIELA LATERAL 
CS 31 – MASSAGUAÇU – CARAGUATATUBA/SP; 
NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 297 da Lei 
Municipal Complementar nº 42/11.
• Processo nº 40.231 / 2024 (CAPA) 4.052/2023 - Eletrônico 
- Auto Infração nº 43235 lavrado pela Secretaria Municipal 
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Urbanismo em 29/11/2024 do imóvel de identificação/
CPF 318.***.***-07, bem como do prazo de 30 dias para 
interposição de recurso ou para pagamento do valor da multa. 

• (DESRESPEITO AO EMBARGO, conforme artigo (s) 297 
da Lei Municipal Complementar nº 42/11).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). GABRIEL JACINTO SIQUEIRA 
SANTOS, residente e domiciliado (a) à RUA  MARIA 
APARECIDA MOREIRA DE OLIVEIRA, nº 29 – TINGA 
– CARAGUATATUBA/SP; NOTIFICADO (A) pela Seção 
de Tributos Diversos da Secretaria Municipal da Fazenda de 
Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de infração, conforme 
procedimento administrativo decorrente de infração ao Artigo 
297 da Lei Complementar Municipal nº 42/11.
• Processo nº 41.484/2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 43906 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
12/12/2024 do imóvel de identificação/CPF 528.***.***-03, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (DESRESPEITO AO EMBARGO, conforme artigo (s) 297 
da Lei Complementar Municipal nº 42/11).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). CARLOS EDUARDO DE LIMA, 
residente e domiciliado (a) à RUA  EVALDO CUBA, nº 
87 – PONTAL SANTAMARINA – CARAGUATATUBA/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 8 Inc. III e 13 
da Lei Municipal nº 1.144/80.
• Processo nº 4.968/2025 - Eletrônico - Auto Infração nº 
41498 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
28/06/2024 do imóvel de identificação/CPF 098.***.***-36, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (ÁGUAS SERVIDAS EM VIA PÚBLICA, conforme artigo 
(s) 8 Inc. III e 13 da Lei Municipal nº 1.144/80).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). MARIA ARLETE DOS SANTOS BARRETO, 
residente e domiciliado (a) à AV GARÇA, nº 438 – JD 
GAIVOTAS – CARAGUATATUBA/SP; NOTIFICADO 
(A) pela Seção de Tributos Diversos da Secretaria Municipal 
da Fazenda de Caraguatatuba, a tomar ciência do auto de 
infração, conforme procedimento administrativo decorrente de 
infração ao Artigo 17 da Lei Municipal nº 2.074/13.
• Processo nº 27.195/2024 - Eletrônico - Auto Infração 
nº 41217 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
09/04/2024 do imóvel de identificação/CPF 256.***.***-88, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (FALTA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA, conforme 
artigo (s) 17 da Lei Municipal nº 2.074/13).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). VERA LUCIA DOS SANTOS 
PASTORELLI, residente e domiciliado (a) à RODOVIA RIO 
SANTOS, nº 90 – PATRIMONIUM – CARAGUATATUBA/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 15 e 18 da Lei 
Municipal nº 2.074/13.

• Processo nº 5.772/2025 - Eletrônico - Auto Infração nº 
42457 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
25/07/2024 do imóvel de identificação/CPF 274.***.***-10, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (FALTA DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA/ CALÇADA 
IRREGULAR, conforme artigo (s) 15 e 18 da Lei Municipal 
nº 2.074/13).

NOTIFICAÇÃO

Fica o (a) Sr (a). JOSÉ PIGOZZI, residente e domiciliado 
(a) à AV CARLOS ROBERTO MAGALHAES REIS, nº 
35 – BQ DOS GUARANDIS – CARAGUATATUBA/
SP; NOTIFICADO (A) pela Seção de Tributos Diversos 
da Secretaria Municipal da Fazenda de Caraguatatuba, a 
tomar ciência do auto de infração, conforme procedimento 
administrativo decorrente de infração ao Artigo 10 e 13 da 
Lei Municipal nº 1.144/80 e Art. 1 § único da Lei Municipal 
1.361/85.
• Processo nº 6.247/2025 - Eletrônico - Auto Infração nº 
40833 lavrado pela Secretaria Municipal Urbanismo em 
15/04/2024 do imóvel de identificação/CPF 076.***.***-91, 
bem como do prazo de 30 dias para interposição de recurso ou 
para pagamento do valor da multa. 

• (NÃO PROVIDENCIAR A RETIRADA DA RAMPA 
IRREGULAR NA SARJETA, conforme artigo (s) 10 e 13 da 
Lei Municipal nº 1.144/80 e Art. 1 § único da Lei Municipal 
1.361/85).
───────────────────────────────────

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E PESCA

───────────────────────────────────
PUBLICAÇÃO DE EDITAL – “Auto: Penalidade”

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE CARAGUATATUBA, através da sua 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA 
E PESCA, representado pelo Sr. Auracy Mansano Filho, 
Secretário de Meio Ambiente, Agricultura e Pesca, no uso 
das atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber por 
este EDITAL, expedido em conformidade com o artigo 529, 
da Lei municipal n.º 1.144/80 c/c artigo 12 da Lei n.º 969/75, 
que consta o auto de processo n° 16686/23, aplicado em 
face do proprietário do imóvel localizado na Avenida Eder 
Silva Rodrigues Alves, S/N, Bairro Pontal Santa Marina, 
Inscrição: 09.758.029, neste município de Caraguatatuba-SP, 
autuado por imóvel sem muro frontal e calçada, com mato 
alto, cujo valor da multa é 720 (Setecentos e vinte) VRMs. 
Concede-se o prazo de 30 dias para interposição de recurso 
no Setor de Expediente da Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Pesca situada na Rua Santos Dumont n.º 502, 
bairro Centro, Caraguatatuba-SP - CEP 11660-290.
───────────────────────────────────

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

───────────────────────────────────
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 002 DE 24 DE MARÇO DE 

2025

Dispõe sobre alteração dos Membros nas Comissões de 
Trabalhos do referido Colegiado e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA de 
Caraguatatuba, por intermédio de sua Presidente, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
8.069/90, Lei Municipal 1885/10 e Lei Complementar nº 
97, de 29 de Março de 2023, em reunião ordinária realizada 
presencialmente na data de 19 de Março de 2025, registrada 
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sob o número: 036/2025, quanto à deliberação do Colegiado 
sobre aprovação de alteração da Resolução nº 004/2024 de 
24/06/2024, que trata das Comissões de Trabalhos do CMDCA 
para o biênio 2024/2026, tendo em vista as substituições de 
Membros realizadas pelo Poder Público por meio do Decreto 
2.132/2025, publicado em 10/03/2025, o CMDCA: 
 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica deliberada a alteração na Resolução 004/2024, 
quanto aos Membros na Comissão de Fiscalização, passando 
a compor como Representante do Poder Público, a Conselheira 
Alessandra Erdosi Ferreira da Silva, em substituição à 
Conselheira Ceci de Oliveira Penteado. 

Art. 2º - Fica deliberada a alteração na Resolução 004/2024, 
quanto aos Membros na Comissão de Gestão e Mobilização 
de Recursos para FMDCA, passando a compor como 
Representante do Poder Público o Conselheiro Wlamir 
do Nascimento Martins, em substituição à Conselheira 
Alexandra Freitas de Matos. 

Art. 3º - Fica deliberada a alteração na Resolução 004/2024, 
quanto aos Membros na Comissão de Divulgação, 
Articulação e Mobilização, passando a compor como 
Representante da Sociedade Civil a Conselheira Neli dos 
Santos Pedro Santana, em substituição à Conselheira Tabyta 
Yasmin Aguiar de Barros, bem como passa a compor como 
Representante do Poder Público, a Conselheira Cristiane Jaci 
de Resende Pessoa, em substituição ao Conselheiro Carlos 
Eduardo Pereira Reis.

Art. 4º- Permanecem inalterados os demais Membros das 
Comissões de Trabalhos, bem como os demais artigos que 
compõem as Resoluções nº 004/2024 de 24/06/2024, nº 
005/2024 de 02/09/2024 e nº 001 de 21/02/2025.

Art. 5º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data de 19 de Março de 2025, sem 
prejuízo dos atos praticados até aqui pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Caraguatatuba.

Caraguatatuba, 24 de Março de 2025.

CÍNTIA YARA SILVA BARBOSA 
Presidente do CMDCA 

 Gestão 2024 a 2026
───────────────────────────────────

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE CARAGUATATUBA - CMDMC

───────────────────────────────────
COMUNICADO CMDMC Nº 005/2025

CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL

CMDM de Caraguatatuba - Gestão 2025 a 2027

Dispõe sobre a convocação para posse das Representantes 
Titulares e Suplentes do Poder Público e da Sociedade Civil no 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Caraguatatuba 
- 2025-2027, e dá outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
MULHER DE CARAGUATATUBA - CMDMC, 
por intermédio da Comissão Especial para Eleição das 
Representantes da Sociedade Civil no CMDMC, no uso das 
atribuições legais e regulamentares que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1.713 de 29 de novembro de 2022, em especial, 
a delegação de competência para condução do processo de 
escolha e após publicação do resultado final da eleição das 
Representantes da Sociedade Civil, bem como a indicação das 
Representantes do Poder Público conforme Artigo 4º, §1º da 

Lei 2.632 de 07 de novembro de 2022 que instituiu o CMDMC;

Considerando o que determina o item 3.17 do Edital de 
Convocação quanto à posse das Conselheiras eleitas pela 
Sociedade Civil, bem como as indicadas pelo Poder Público, 
sendo que a mesma se na data de 28 de Março de 2025, às 
09h, na sala “Monteiro Lobato”, dependências da Secretaria 
Municipal de Educação, localizada à Av. Rio de Janeiro, 
860 – Indaiá – Caraguatatuba.    A Comissão Especial 
de Eleição FAZ SABER a toda população e a quem possa 
interessar que estão CONVOCADAS PARA POSSE DO 
COLEGIADO DO CMDMC – Gestão 2025 a 2027, as 
seguintes Representantes Titulares e Suplentes do Poder 
Público e da Sociedade Civil: 

Poder Público

I - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência 
Social: 
Elaine Aparecida Pizini – Titular
Márcia Denise Gusmão Coelho – Titular
Ana Lúcia Soares Viana Barbosa – Suplente
Juliana Macedo Pinto – Suplente

II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Alexandra Freitas de Matos – Titular
Neusa Alves dos Santos – Suplente

III - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 
Milene Camila dos Santos – Titular
Maria Elvira da Silva Alves – Suplente

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos: 
Tulla Baldini Balduino – Titular
Cristiane de Jesus Avino – Suplente

V - Representantes da Secretaria Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência e do Idoso: 
Fernanda da Silva Ramiro – Titular
Priscila Moraes Lopes – Suplente

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana e Proteção ao Cidadão: 
Karina Fernandes Jerônimo – Titular
Camila Medeira de Aquino Almeida Alves – Suplente

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Esportes 
e Recreação: 
Maísa Nascimento de O. Silva – Titular
Andiara da Silva – Suplente

VIII - Representantes da Delegacia de Defesa da Mulher: 
Jaqueline Elisabete da Silva Oliveira – Titular
Elaine Cristina Gonçalves Anastácio – Suplente

Sociedade Civil:

I - Das Representantes da OAB – 65ª Subseção de 
Caraguatatuba:
Dra. Tathiana Hoffmann Bandeira: Titular
Dra. Juliana Cunha Carvalho de Macedo: Suplente

II - Das Representantes de Entidades que atuam na área 
da saúde: 
Solange Fernanda dos Santos: Titular
Bianca Sartori Costa: Suplente

III - Das Representantes de estabelecimentos de Ensino 
Superior: 
Elaine Rozane Krieger dos Santos: Titular
Bianca Caroline Cunico: Suplente
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IV - Dos Representantes que atuam na área da Assistência 
Social: 
Janaína Tavares: Titular
Mécia Policarpo Quirino: Titular
Mayara Nascimento Fernandes de Oliveira: Suplente
Maria Mercês Rojas Serra: Suplente

V - Das Representantes de Entidades que atuam em 
atendimento específico à mulher: 
Edilene Silva de Melo: Titular
Amanda Aparecida Barroso: Suplente

VI - Das Representantes de usuárias dos serviços de 
Assistência Social: 
Sandra Ursula Spinelli Marcelino: Titular
Juventina dos Santos Batista: Titular
Aparecida Leme Souza Costa: Suplente
Mirian Margarida Gaspar Nojiri: Suplente

VII - Das Representantes de usuárias dos serviços prestados 
pelas Entidades que atuam em atendimento específico à 
mulher:
Beatriz Tavares de Almeida: Titular
Sandra Regina de Brito Nardi: Suplente

Este Comunicado entra em vigor nesta data, devendo ser 
providenciada a sua publicação.

Caraguatatuba, 24 de Março de 2025.

Nayara Bordini
Presidente da Comissão Eleitoral

───────────────────────────────────
CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO - CMDU
───────────────────────────────────
Deliberação n° 001/2025 do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, de 20/03/2025, de acordo com 
a Lei Municipal nº 1.175/05 – O Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Caraguatatuba em reunião 
realizada no dia 20, do mês de março de dois mil e vinte e 
cinco, registrada em ata, após conhecimento, análise e debates, 
considerando os pedidos de abertura de empresas e atividades 
correlatas a atividades de uso institucional, propostas no Plano 
Diretor Municipal de Caraguatatuba, resolve deliberar sobre 
o assunto pois quando da elaboração do plano diretor não foi 
considerada a inserção dos lares de longa permanência para 
idosos, que, por aproximação, acaba sendo enquadrada na 
categoria IS-3, cuja localização no zoneamento é restrita à 
zona comercial vertical - ‘ZCV', que são áreas caracterizadas 
por intenso comércio e circulação de veículos, o que não se 
adequa às necessidades de um lar de idosos, assim é discutida a 
possibilidade de enquadramento dos lares de idosos na categoria 
IS-1, que é mais permissiva com relação ao zoneamento e há um 
entendimento pelos conselheiros que a falta de regularização 
dos lares de idosos que não conseguem obter os devidos alvarás 
de funcionamento em razão ao zoneamento gera prejuízos 
a todos. Dessa forma, no uso de suas funções e atribuições, 
delibera pelo enquadramento do lar de idosos na categoria 
de uso IS-1. Antonio Cesar de Lima Abboud – Presidente do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.
───────────────────────────────────
Deliberação n° 002/2025 do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, de 20/03/2025, de acordo com 
a Lei Municipal nº 1.175/05 – O Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano de Caraguatatuba em reunião 
realizada no dia 20, do mês de março de dois mil e vinte e 
cinco, registrada em ata, após conhecimento, análise e debates, 
considerando os pedidos de alvarás de funcionamento e 
atividades correlatas a atividades de templos religiosos, também 
encaixados na categoria IS-3, com debate sobre a possibilidade 
de reenquadramento, visando evitar irregularidades. Há 

entendimento que, no que se refere à trânsito, som, e outras 
possíveis perturbações, deverão apresentar o devido Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV para posterior obtenção do alvará 
de funcionamento; há dificuldade de renovação de alvará de 
funcionamento e a contradição, uma vez que se já foi emitido 
um alvará, não teria razão para a não renovação sem prejuízo 
das demais exigências. Entende-se que as falhas de redação e 
dificuldades de interpretação do plano diretor gera dificuldades 
na administração da área urbana, já que o urbanismo teria como 
objetivo garantir qualidade de vida nas cidades. Dessa forma, 
no uso de suas funções e atribuições, delibera regularizar, por 
ora, templos religiosos que já estejam em funcionamento e 
com projeto aprovado, no que tange ao plano diretor. Antonio 
Cesar de Lima Abboud – Presidente do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano.
───────────────────────────────────

LICITAÇÕES E CONTRATOS
───────────────────────────────────
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PE 90/24 - PI 33129/24 - EDITAL 124/24. A Prefeitura 
Municipal de Caraguatatuba homologa o resultado do Pregão 
Eletrônico supracitado, que tem por objeto a aquisição de 
autoclave. Adjudicada: Idealine Comercial LTDA, CNPJ: 
06.331.320/0001-00. Valor total adjudicado: R$ 55.900,00. 
Determina-se a adoção das providências para a formalização 
do Instrumento Contratual. Assinatura: 20/03/2025. Mateus 
Veneziani da Silva, Prefeito Municipal.
───────────────────────────────────
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PE 102/24 - PI 35579/24 - EDITAL 139/24. Objeto: registro 
de preços para aquisição de materiais de enfermagem e 
correlatos. Adjudicadas: Classmed Produtos Hospitalares 
LTDA. CNPJ: 01.328.535/0001-59. Lotes 15, 16, 19, 20. R$ 
547.967,00; Dimebras Comercial Hospitalar LTDA. CNPJ: 
56.081.482/0001-06. Lotes 03 e 11. R$ 77.525,25; Doctormed 
Comercial LTDA. CNPJ: 30.322.475/0001-65. Lotes 08, 12, 22 
e 28. R$ 168.211,18; Five Med Distribuidora De Medicamentos 
LTDA. CNPJ: 30.535.468/0001-41. Lotes 01 e 23. R$ 
736.495,56; Impacta Med Distribuidora de Medicamentos e 
Materiais. CNPJ: 46.242.310/0001-13. Lotes 04, 06, 21, 33 e 
34. R$ 283.955,44; Medi House Ind Com Prod Cir Hosp Eireli. 
CNPJ: 48.939.276/0001-66. Lote 05. R$ 299.865,00; New 
Med Importadora e Distribuidora de Materiais Medicos. CNPJ: 
42.639.607/0001-66. Lote 29 e 30. R$ 31.920,00; Pontual 
Comercial Eireli. CNPJ:01.854.654/0001-45. Lotes 07, 17 e 
27. R$ 456.011,14; Porto Real Distribuidora de Medicamentos 
LTDA. CNPJ: 47.597.671/0001-45. Lotes 09, 10, 25 e 26. R$ 
502.756,04; Via Pharma Distribuidora Farmacêutica LTDA. 
CNPJ: 52.672.952/0001-55. Lotes 02, 13, 14, 18, 24, 31, 32 e 
35. R$ 603.406,83. Valor global R$ 3.708.113,14. Assinatura: 
19/03/2025.
───────────────────────────────────
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PARCIAL
PE 84/24 - PI 28215/24 - EDITAL 117/24. OBJETO: 
REGISTRO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR. ADJUDICADAS: CCM COMERCIAL CREME 
MARFIM LTDA - CNPJ Nº 01.664.908/0001-62 - ITENS 
17, 55 - R$ 112.537,50. DANUTRI CONSULTORIA E 
COMERCIO LTDA - CNPJ Nº 22.206.847/0001-60 - ITEM 
71 - R$ 1.233.000,00. DH COMERCIAL CARAGUA LTDA 
- CNPJ Nº 07.040.733/0001-07 - ITENS 1, 2, 7, 8, 12, 26, 
31, 32, 35, 36, 37, 43, 44, 45, 46, 51, 52, 63, 64, 73, 74, 77, 
79, 80, 81, 82, 91, 92, 93, 94, 127, 128 - R$ 1.031.091,54. 
GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ Nº 26.742.152/0001-53 - ITENS 19, 20, 49, 50, 53, 
54, 65, 66, 99, 100, 129, 130 - R$ 648.740,00. GNOVA 
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
- CNPJ Nº 22.120.304/0001-25 - ITENS 59, 115 - R$ 
150.810,00. J.M.S.A COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA - CNPJ Nº 26.396.644/0001-34 - ITENS 23, 
24, 101, 102 - R$ 1.416.700,00. MAFURGEL COMÉRCIO 
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LTDA - CNPJ Nº 00.420.387/0001-35 - ITENS 39, 40 - R$ 
455.000,00. MARTINUCI ALIMENTOS LTDA - CNPJ 
Nº 50.290.784/0001-08 - ITENS 67, 68, 75, 78, 83, 84, 85, 
86, 87, 88, 89, 90, 116 - R$ 1.189.690,64. NINE DIGITAL 
BANK- CERTIFICAÇÃO DIGITAL E SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA - CNPJ Nº 30.977.140/0001-85 
- ITENS 9, 10, 56, 61, 62, 117, 118 - R$ 45.661,80. RPA 
COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - 
CNPJ Nº 51.943.570/0001-56 - ITENS 72, 76 - R$ 440.700,00. 
UBADESKLIMP COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA - 
CNPJ Nº 03.360.968/0001-17 - ITENS 3, 4, 5, 6, 11, 15, 16, 
18, 21, 22, 25, 27, 28, 29, 30, 33, 34, 38, 41, 42, 47, 48, 57, 
58, 60, 95, 96, 97, 98, 103 A 114, 123, 124 - R$ 2.934.441,80. 
VALOR GLOBAL R$ 9.658.469,28. MATEUS VENEZIANI 
DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL. ASSINATURA: 
19/03/2025.
───────────────────────────────────
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 08/25 - PI 7299/25 - Edital 015/25. Objeto: registro de 
preço de copos de transição/treinamento e mamadeiras para 
as creches. Abertura: 04/04/2025 às 09h00min. Edital e 
informações: https://portaldatransparencia.caraguatatuba.
sp.gov.br/licitacoes/licitacoes. Assinatura: 20/03/2025.
───────────────────────────────────
ABERTURA DE LICITAÇÃO
PE 60/24 - PI 21078/24 - EDITAL 014/25. Objeto: registro de 
preço para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza 
para piscinas (itens fracassados do PE 53/23). Abertura: 
03/04/2025 às 09h00min. Edital e informações: https://
portaldatransparencia.caraguatatuba.sp.gov.br/licitacoes/
licitacoes. Assinatura: 20/03/2025.
───────────────────────────────────
EXTRATO DE ADITAMENTO
Contrato 24/24 - CP 04/23 - PI 37741/23. Objeto: prestação 
de serviços de múltiplas tarefas de limpeza pública, asseio e 
conservação. Contratada: Renovar Saneamento Ambiental 
LTDA – CNPJ: 41.562.099/0001-00. TA 01: prorrogação 
em mais 6 meses (01/03/25 a 31/08/25). Valor global: R$ 
10.185.140,22. Assinatura: 28/02/2025.
───────────────────────────────────
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL E CULTURAL DE 

CARAGUATATUBA - FUNDACC
───────────────────────────────────

EDITAL Nº 063, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024
CREDENCIAMENTO DE ARTISTAS 

ORIENTADORES PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS 
PARA AS OFICINAS CULTURAIS PARA O ANO DE 

2025
ETAPA 3 - CONVOCAÇÃO  

4ª CONVOCAÇÃO - MÚSICA

A FUNDACC - Fundação Educacional e Cultural de 
Caraguatatuba, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 1.879, de 18 de outubro 
de 2010 e suas alterações e o Decreto Municipal nº 152, de 
27 de outubro de 2010, em atendimento ao item 9.1 deste 
Edital CONVOCA para a ETAPA 3 que consiste no envio 
dos documentos descritos no item 10 do referido Edital, 
através do formulário Google no link https://forms.gle/
Lb4JYg9opsBLkn3Y8  , no prazo de 24 a 28 de março  de 
2025. 

4 ª  CONVOCAÇÃO - MÚSICA
Oficina de Trombone, Eufônio e Tuba Edilson Welington Silva
2º Oficina Prática instrumental de Saxofone Alan Grizalho de Almeida
Oficina de Trompete e Trompa/Oficina De Teoria Musical Divair Donizeti Pereira
Oficina De Clarinete Seite Miyasato Neto

Caraguatatuba, 24 de março de 2025.

________________________________________________
ADBAILSON WELLINGTON MOREIRA DOS SANTOS

Presidente
───────────────────────────────────

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA
───────────────────────────────────
COMUNICADO
Informamos todos os interessados que o CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2024, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO, FORNECIMENTO, 
GERENCIAMENTO E EMISSÃO DE CARTÕES 
ELETRÔNICOS OU MAGNÉTICOS E APLICATIVO 
PARA DISPOSITIVO MÓVEL COM VISUALIZAÇÃO 
DE SALDO, EXTRATO E REALIZAÇÃO DE COMPRAS, 
AMBOS COM SENHA INDIVIDUAL E RECARGA 
MENSAL, DESTINADO AO VALE REFEIÇÃO 
DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARAGUATATUBA, após a votação dos servidores, teve o 
seguinte resultado:
EMPRESA VOTOS DOS SERVIDORES
PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A, 50 votos
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 02 votos
GREEN CARD S/A REFEIÇÕES COMÉRCIO E
SERVIÇOS 0 votos

Conforme o item 9.13. do Termo de Referência, eventuais 
servidores que não registrarem sua opção junto ao Setor de 
Recursos Humanos, dentro do prazo estipulado no item 9.9 do 
Termos de Referência, serão compulsoriamente vinculados à 
empresa credenciada que tenha sido escolhida pela maioria dos 
servidores.
Segue comunicado para ciência dos interessados, onde terá a 
sua publicidade conforme estipulado no edital.
Caraguatatuba, 21 de março de 2025
SABRINA DA SILVA BAHIA. Presidente da Comissão 
Permanente de Contratação
EDOM PIRES DE CARVALHO FILHO. Membro da Comissão
GABRIEL COSTA PEREIRA DE MORAES. Membro da 
Comissão
───────────────────────────────────

CARAGUATATUBA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
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